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      No nono dia do mês julho do ano de dois mil e vinte e cinco, às doze   horas, 
reuniram-se os seguintes membros da Comissão Permanente de Justiça e 
Redação: Hélio Batista de Oliveira (presidente) Arildo Sena Galvão (membro) 
Fabiana Maria dos Santos (relatora) para analisar e deliberar sobre os seguintes 
projetos de leis: Projeto de Resolução Legislativa nº 72/2025 que “Altera art. 
89 e os incisos II e III do art. 92 da Resolução Legislativa nº 25 de 29 de 
novembro de 2000 e da outras providências”. Os incisos acima citados, do 
Regimento Interno, tratam do prazo de duração do período das explicações 
pessoais durante as sessões plenárias para os Vereadores inscritos se 
manifestarem. Não havendo mais matérias a serem analisadas e deliberadas, 
essa Comissão encerra essa reunião, com parecer favorável à aprovação dos 
referidos projetos. 

 
                                                                      Vale do Paraíso, 09 de julho de 2025. 
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